
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 0001462-41.2015.815.0141
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Embargante : Município de Brejo dos Santos
Advogado : José Weliton de Melo – OAB/PB nº 9.021
Embargado : Francisco José de Brito
Advogado : Bartolomeu Ferreira da Silva – OAB/PB nº 14.412

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. VÍCIOS  NÃO
CARACTERIZADOS.  MATÉRIA  DEVIDAMENTE
ENFRENTADA NO DECISÓRIO.  PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO. VIA  INADEQUADA.  NÃO
ACOLHIMENTO.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA  DAS  HIPÓTESES  DO  1.022,  DO
NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos  de  obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando  ao  reexame  do  julgado  e  não  existindo
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.
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-  Se a parte dissente tão somente dos fundamentos
narrados  no  decisum combatido,  deve  se  valer  do
recurso adequado para impugná-lo, não se prestando
os embargos declaratórios para tal finalidade.

-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se
pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais
restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida na decisão.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA, a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  fls.
127/152,  opostos  por  Francisco  José  de  Brito contra  os  termos  do  acórdão,  fls.
114/125, que, por votação unânime, rejeitou a preliminar e deu provimento à remessa
oficial  e  ao  recurso  apelatório  interposto,  aduzindo  que  a  decisão  vergastada
encontra-se contraditória e obscura no tocante ao adicional por tempo de serviço que
havia sido concedido em primeiro grau e foi negado na instância ad quem. Ainda que
ingressou no serviço público desde 04 de março de 1983, no cargo de vigia noturno,
sendo considerado servidor efetivo, razão pela qual faz jus à concessão do referido
adicional. Por fim, revela o intento de prequestionamento da matéria.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos
incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de
declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,
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para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

Com  efeito,  a  contradição  e  a  obscuridade
relacionam-se  a  questões  que  foram  apreciadas  pelo  julgador,  ao  passo  que  a
omissão, a aspectos não explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo
omissão,  o  provimento  judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou
qualitativamente,  por  um  pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em
ocorrendo os demais vícios, a mesma decisão deverá ser explicitada.

No entanto, no presente caso, o que se pode verificar
é que o embargante não se conformou com o teor do decisum embargado e, por essa
razão, lançou mão dos aclaratórios, por entender que o acórdão combatido revela-se
contraditório e obscuro no tocante a não concessão do adicional por tempo de serviço
postulado na exordial.

Tal  alegação,  contudo,  não  merece  acolhida,  a  um,
porque os embargos de declaração não servem para obrigar o juiz a reexaminar a
matéria decidida; a dois, porque, analisando o caderno processual, verifica-se que o
acórdão foi claro ao rejeitar a insurgência recursal acerca dos anuênios requeridos
pelo  servidor  do  Município  de  Brejo  dos  Santos,  consoante  se  depreende  da
transcrição a seguir, fls. 121/125:

(…)
Compulsando os autos, infere-se que Francisco José
de  Brito postulou  o  seu  direito  à  percepção  dos
quinquênios, em virtude de ser servidor estatutário,
regido pela Lei nº 001/2009, que concede o adicional
por  tempo  de  serviço  aos  servidores  públicos
municipais, recebendo a aquiescência do Juízo a quo. 
Acerca do tema, cumpre ressaltar que o art.  83,  da
Lei  Municipal  nº  001/2009,  fl.  36,  dispõe,  de forma
expressa, a necessidade do servidor público exercer
cargo de  provimento efetivo ou  em comissão para
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fazer  jus  à  percepção  do  adicional  por  tempo  de
tempo. Eis o teor do preceptivo legal:
Art.  83.  Os  servidores,  ocupantes  de  cargo  de
provimento  efetivo  u  em  comissão,  perceberão
adicionais  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  os
vencimentos,  ao  complementarem  os  primeiros
cinco anos de efetivo serviço público, acrescentando-
se mais 5% (cinco por cento) e a cada vez que a estes
se somarem outros cinco anos de serviço, limitando-
se a 25% (vinte e cinco por cento), contados na forma
estabelecida nos parágrafos deste artigo.
Parágrafo Único.  Computa-se,  para tanto, o tempo
de serviço realizado em outra instituição, pública ou
privada,  requerida  através  de  procedimento
administrativo.
Entretanto, considerando que o autor não é servidor
efetivo, mas apenas funcionário estável, não faz jus
ao quinquênio perseguido.
É  que,  de  acordo  com  a  documentação  acostada,
precisamente  a  cópia  da  carteira  de  trabalho,  fls.
16/18  o  promovente ingressou  nos  quadros
municipais,  antes da Constituição Federal de 1988,
sob  a  égide  celetista,  sem  prévia  aprovação  em
concurso público, não exercendo, porquanto, cargo
de  provimento  efetivo,  apto  a  ensejar  o
percebimento  do  adicional  por  tempo  de  serviço,
previsto  no art.  83,  da  Lei  Municipal  nº  001/2009,
muito embora seja estável e regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.
O Supremo Tribunal Federal assim se posiciona:
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  LEI
11.712/90  DO  CEARÁ.  ALEGADA  ISONOMIA
ENTRE  SERVIDORES  EFETIVOS  E  SERVIDORES
BENEFICIADOS PELA ESTABILIDADE DO ART. 19,
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ADCT. IMPOSSIBILIDADE. O art. 19 do ADCT, por
estabilizar no serviço público quem não ocupa cargo
efetivo,  por  configurar  exceção  ao  republicano
instituto  do concurso público (art.  37,  II),  deve ser
interpretado  nos  seus  estritos  termos.  Precedentes.
Consoante  iterativa  jurisprudência  desta  Corte,  os
beneficiários do art. 19 do ADCT gozam, apenas, do
direito  de  permanência  no  serviço  público,
vinculados  à  função  que  exerciam  quando
estabilizados.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (STF  -  RE:  356612  CE,  Relator:  Min.
JOAQUIM  BARBOSA,  Data  de  Julgamento:
31/08/2010,   Segunda  Turma,  Data  de  Publicação:
DJe-218 DIVULG 12-11-2010 PUBLIC 16-11-2010).
Em  casos  similares,  esta  Corte  de  Justiça  já  se
manifestou a respeito da temática abordada:
APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  cobrança.
Municipalidade.  Mudança  de  regime celetista  para
estatutário. Cobrança de FGTS e férias referentes ao
período  da  regência  pela  CLT.  Competência  da
justiça  especializada  do trabalho.  Súmula  nº  97  do
STJ.  Adicional  por  tempo  de  serviço.  Estabilidade
advinda  do  art.  19  do  ADCT.  Lei  municipal  nº
27/2010.  Instituição  do  regime  estatutário.  Art.  63.
Exigência de efetividade. Necessidade da aprovação
em  concurso  público.  Entendimento  do  STF.
Precedentes do TJPB. Aplicação do art. 557, caput do
CPC. Negativa de seguimento ao recurso. Dispõe a
Súmula  nº  97  do  e.  Superior  Tribunal  de  justiça:
compete  a  justiça  do  trabalho  processar  e  julgar
reclamação  de  servidor  público  relativamente  a
vantagens  trabalhistas  anteriores  à  instituição  do
regime  jurídico  único.  A  apreciação  sobre  verbas
decorrentes  do  regime  jurídico  celetista  é  de
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competência  exclusiva  da  justiça  laboral,  sob  a
regência  das  normas  da  consolidação  das  Leis  do
trabalho e legislação correlata, afastando a análise da
matéria da justiça comum estadual. A partir da Lei
que  implantou  o  regime  jurídico  estatutário  no
município, observa-se que o adicional por tempo de
serviço, (quinquênio), a teor do art. 63, é devido aos
servidores  da  edilidade  prestem  serviço  público
efetivo, ou seja, exige a efetividade no cargo público
para a percepção. Nego seguimento à apelação cível.
(TJPB;  APL  0001553-22.2011.815.0061;  Relª  Desª
Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti;  DJPB
25/06/2015; Pág. 4). 
E,
AÇÃO  ORDINÁRIA.  COBRANÇA  DE
ADICIONAIS  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  E
DIFERENÇA  SALARIAL  E  PAGAMENTO  DAS
REMUNERAÇÕES REFERENTES AOS MESES DE
OUTUBRO  E  NOVEMBRO  DE  2008.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  APELAÇÃO  CÍVEL.
RECURSO  DO  MUNICÍPIO  DE  JUAREZ
TÁVORA.  REMESSA  NECESSÁRIA
CONHECIDA  DE  OFÍCIO.  ANÁLISE  EM
CONJUNTO.  QUINQUÊNIOS.  PREVISÃO
LEGAL.  ART.  62.  LEI  MUNICIPAL  Nº  180/2002.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.  DIFERENÇAS
DE  SALÁRIOS  EM  RELAÇÃO  AO  MÍNIMO.
REMUNERAÇÃO  TOTAL  DO  SERVIDOR  NÃO
INFERIOR AO MÍNIMO. ENTENDIMENTO DO
STF.  MODIFICAÇÃO  DA  DECISÃO.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO  E  DA
REMESSA  NECESSÁRIA.  Conforme  o
entendimento jurisprudencial  do Superior  Tribunal
de justiça, deverá haver remessa necessária em face
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de sentença ilíquida contra os entes federativos e as
suas  respectivas  autarquias  e  fundações  de  direito
público. Art. 62. Por quinquênio de efetivo exercício
do  serviço  público  municipal,  será  concedido  ao
servidor  um adicional  correspondente  a  cinco  por
cento do vencimento de seu cargo efetivo até o limite
de sete quinquênios. O entendimento do plenário do
STF norteou que “a remuneração total do servidor, e
não o seu salário-base, é que não pode ser inferior ao
salário  mínimo”.  Recurso  adesivo.  Servidora  não
efetiva. Ingresso na edilidade sem preenchimento
de  requisito  constitucional.  Ausência  de
comprovação de participação em concurso público.
Pagamento  de  quinquênio.  Impossibilidade.
Desprovimento  do  recurso. (TJPB;  AC-RA
003.2009.000010-4/001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de
Albuquerque; DJPB 20/08/2013; Pág. 13) - destaquei.
Nessa  ordem  de  ideias,  forçoso  reconhecer  como
indevido  o  adicional  por  tempo  de  serviço  ao
servidor que não exerce cargo de provimento efetivo
na  Administração  Pública  Municipal,  merecendo
reforma  a  decisão  de  1º  grau  quanto  ao  aludido
tema.

Da  leitura  do  excerto  reproduzido,  vê-se  que  o
decisum, ora combatido, manifestou-se de forma evidente acerca da não concessão do
adicional por tempo de serviço, ao entender que o servidor municipal não faz jus ao
referido benefício por possuir  apenas a estabilidade prevista no art.  19,  caput,  do
ADCT, e não a efetividade no serviço público, que a Lei Municipal nº 001/2009, em
seu art. 83, exige para o deferimento do pleito. 

Dessa  forma, revela-se,  claramente,  a  intenção  do
embargante de reexaminar a matéria e obter novo pronunciamento em seu favor, o
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que é  inadmissível  em sede de  embargos  de  declaração,  já  que,  pelo  que restou
demonstrado alhures, inexiste contradição e obscuridade alguma a ser sanada.

Nesse sentido,  o  Superior  Tribunal  de Justiça  já  se
manifestou:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO EM RECURSO
ESPECIAL.  CARÁTER  INFRINGENTE.
RECEBIMENTO  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.
ACÓRDÃO  RECORRIDO.  OMISSÃO  E
OBSCURIDADE.  NÃO  EXISTÊNCIA.  AÇÃO
REVISIONAL.  CONTRATOS  DE  ABERTURA  DE
CRÉDITO  EM  CONTA  CORRENTE  E  DE
EMPRÉSTIMO.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
TERMO  FINAL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
COMPENSAÇÃO.  ENUNCIADOS  296  E  306  DA
SÚMULA DO STJ.
1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar
obscuridade,  omissão  ou  contradição  porventura
existentes  no acórdão,  não servindo à rediscussão
da matéria já julgada no recurso.
2.  Excluída  a  comissão  de  permanência,  os  juros
remuneratórios,  nos  termos  do  enunciado  296  da
Súmula do STJ, são devidos até o efetivo pagamento
da dívida.
3.  Havendo  sucumbência  recíproca,  o  valor  dos
honorários  advocatícios  deverá  ser  compensado,  a
teor do disposto no verbete sumular 306 do STJ.
4.  Embargos  de  declaração  recebidos  como agravo
regimental, a que se nega provimento.
(EDcl  no  REsp  615.047/RS,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
03/05/2012, DJe 09/05/2012) - destaquei.
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De outra banda, a pretensão de prequestionamento,
requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas
nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao
reconhecimento das máculas dispostas no art. 1.022, do Novo Código de Processo
Civil.

A respeito, a jurisprudência:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. PRETENSÃO
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA.
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  I  -  Para  a  oposição  de
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do
novo CPC. II - Se o acórdão embargado não contém
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e
apenas reflete posicionamento contrário à pretensão
recursal da parte embargante, resta claro o intuito de
rediscussão de questões já decididas, o que é inviável
por  meio  desta  espécie  recursal.  III  -  Ainda  que
opostos  para  o  fim  de  prequestionar  a  matéria  e
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias
recursais, tem-se por indispensável a concomitância
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos
de  declaração  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0272043-
20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível;
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016;
Pág. 165) - negritei.

Logo, em face dessas considerações, observa-se que o
acórdão hostilizado foi nítido e objetivo, devendo ser mantido em sua integralidade.
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Sendo  assim,  resulta  prejudicado  o
prequestionamento  da  matéria,  pois,  mesmo  para  fins  de  acesso  às  instâncias
superiores,  a sua finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos
específicos, o que não restou configurado.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto. Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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